
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO ESPECIAL Nº 1.590.631 - TO (2016/0064547-1)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
REQUERENTE : CONSORCIO ESTREITO ENERGIA - CESTE (CONSORCIO) 
ADVOGADO : ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO  - SC012049 
REQUERIDO : MOLDAR ENGENHARIA LTDA  
ADVOGADOS : WALTER OHOFUGI JÚNIOR  - SP097282 
   FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO  - TO003730 
   DAYANE VENÂNCIO DE OLIVEIRA RODRIGUES  - TO002593 
ADVOGADA : BRUNA BONILHA DE TOLEDO COSTA AZEVEDO  - TO004170 
 

  

DECISÃO

Petição n. 787.434/2019 (e-STJ, fl. 739): nos termos do art. 34, IX, do 

RISTJ, homologo a desistência do recurso especial manifestada pelo recorrente, Consórcio 

Estreito Energia - CESTE, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Por não haver necessidade de se aguardar o decurso do prazo recursal, cuide 

a Coordenadoria de, tão logo publicada esta decisão, certificar o trânsito em julgado e 

providenciar a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

 

  

Brasília, 27 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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